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Ofício SMA nº 245-72/2016.



              
  Canela, 10 de novembro de 2016.

Ao

Exmo. Senhor
Gilberto da Conceição Cezar
Presidente do Legislativo Municipal

Projeto de Lei nº 91/2016.
Senhor Presidente,
Encaminhamos para apreciação dos Senhores Vereadores, o Projeto de Lei nº 91/2016, que “Autoriza o Poder Executivo a realizar abertura de crédito adicional suplementar por redução, no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), no orçamento corrente”.
Tendo em vista a crise administrativa, técnica e financeira que ocorreu no Hospital de Caridade de Canela, acarretando no fechamento dos serviços hospitalares, com interrupção de internações clínicas e de procedimentos médicos nas áreas de anestesia, cirurgia geral, obstetrícia e pediatria, além de comprometer o atendimento médico do serviço de urgência e emergência, o Executivo Municipal, através do Decreto Municipal n.º 7.358 de 13 de abril de 2016, decretou Estado de Emergência e a Intervenção no Hospital de Caridade de Canela.


Devido aos atrasos nos repasses do Governo Estadual, e em face da atual situação financeira daquele nosocômio, a Comissão de Intervenção solicitou ao Poder Legislativo apoio financeiro para manter os serviços hospitalares, principalmente para o pagamento da folha dos funcionários e profissionais médicos que atuam no HCC, evitando prejuízos ao atendimento hospitalar de saúde para a sociedade canelense e população flutuante.

Assim, esta suplementação atenderá ao disposto no Ofício nº 202/2016 da Câmara de Vereadores de Canela que, solidária com as carências do Hospital de Caridade de Canela, disponibiliza do orçamento do Legislativo Municipal do exercício de 2016 o valor de R$ 500.000,00, que servirá para cobertura de despesas. 

Diante do exposto, solicitamos a aprovação do presente Projeto de Lei.
Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.
Cleomar Eraldo Port
Prefeito Municipal
PROJETO DE LEI Nº 91, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2016.
Autoriza o Poder Executivo a realizar abertura de crédito adicional suplementar por redução, no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), no orçamento corrente.

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a realizar abertura crédito adicional suplementar no Orçamento do Município, no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) na seguinte dotação orçamentária:
07 – Secretaria Municipal da Saúde

07.01 – Fundo Municipal da Saúde

0230 – Bloco de Média e Alta Complexidade

2.084 – Manutenção da Média e Alta Complexidade
33390.39.00.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PJ (5900-5) Rec. 40……………..…….R$ 500.000,00



Art. 2º Servirá para cobrir a suplementação do art. 1º, redução de igual valor nas seguintes dotações orçamentárias:
01 – Câmara Municipal

01.01 – Câmara Municipal

0201– Infraestrutura Legislativa

1.001 – Melhorias da Infraestrutura do Legislativo

4490.51.00.00.00 – OBRAS E INSTALAÇÕES (197-0) Rec. 01…………………………………..…………….R$ 30.000,00

4490.52.00.00.00 – EQUIP. E MATERIAL PERMANENTE (7090-4) Rec. 01……………………………..R$ 63.000,00

0203 – Gestão Administrativa – Legislativo

2.001 – Despesas Gerais da Câmara de Vereadores

3390.30.00.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO  (152-0) Rec. 01……………………………………....……R$ 20.000,00
3390.35.00.00.00 – SERVIÇOS DE CONSULTORIA (154-6) Rec. 01……………………….………..………R$ 15.000,00

3390.36.00.00.00 – OUTROS SERV. DE TERCEIROS – PF (155-4) Rec. 01……….…………...…………R$ 20.000,00

3390.39.00.00.00 – OUTROS SERV. DE TERCEIROS – PJ (156-2) Rec. 01……………………….…..…R$ 190.000,00

3390.47.00.00.00 – OBRIGAÇÕES TRIBUT. E CONTRIBUTIVAS (157-0) Rec. 01………………….….…R$ 5.000,00

3390.92.00.00.00 – DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  (158-9) Rec. 01……………………..…R$ 5.000,00
0204 – Gestão de Pessoal – Legislativo
2.002 – Despesas com Pessoal da Câmara de Vereadores

3190.05.00.00.00 – OUTROS BENEF. PREVIDENCIÁRIOS (161-9) Rec. 01…………………………….….R$ 3.000,00

3190.08.00.00.00 – OUTROS BENEF. ASSISTENCIAIS (162-7) Rec. 01……………………………….……..R$ 4.000,00

3190.16.00.00.00 – OUTROS DESP. VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL (5504-2) Rec. 01…………………..R$ 4.000,00

3190.94.00.00.00 – INDENIZAÇÕES TRABALHISTAS (165-1) Rec. 01…………………..……………..….R$ 30.000,00

3390.14.00.00.00 – DIÁRIAS – PESSOAL CIVIL (166-0) Rec. 01………………………………………….….R$ 30.000,00

3390.33.00.00.00 – PASSAGENS E DESP. COM LOCOMOÇÃO (168-6) Rec. 01………………..….….R$ 15.000,00

3390.39.00.00.00 – OUTROS SERV. TERCEIROS – PJ (7082-3) Rec. 01………………………………..….R$ 58.000,00
3390.93.00.00.00 – INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES (7086-6) Rec. 01……………………………………R$ 8.000,00


Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CANELA.
Cleomar Eraldo Port
Prefeito Municipal
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Oficio n®202/2016 ) Canela, 08 de novembro de 2016.
Senhor Prefeito

Dirigimo-nos a Vossa Exceléncia em atengdo a solicitagdo de apoio da Cédmara de
Vereadores ao Hospital de Caridade de Canela, conforme Oficio SMS/DM 7358
n°004/2016, de 08 de novembro de 2016.

Para tanto, comunicamos que estamos autorizando a seguinte redugdo de verba no
orgamento dessa Casa, a ser suplementado no orgamento do Executivo:

01— Cémara Municipal

01.01 — Cémara Municipal

031 — Agdo Legislativa " { in
0201 — Infraestrutura administrativa~ = S\ AN
1.001 — Melhorias da Infraestrutura do Legislativo

4490.51.00.00.00 — OBRAS E INSTALACOES (197-0) - Recurso Livre.... ....R$30.000,00
4490.52.00.00.00 — EQUIP. E MAT. PERMANENTE (7090/4) Rec. Livre .... ...R$ 63.000,00
0203 — Gestdo Administrativa — Legislativo

2.001 — Despesas Gerais da Camara de Vereadores

3390.30.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO (152-0) Rec. Livre ...R$20.000,00

RS 15.000,00
“R$ 20.000,00

3390.35.00.00.00 — SERVICOS DE CONSULTORIA (154-6) Rec. Livre..
3390.36.00.00.00 — OUTROS SERV. TERC. — PF (155-4) Rec. Livre.
3390.39.00.00.00 — OUTROS SERV. TERC. — PJ (156-2) Rec. Livre.. .R$ 190.000,00
3390.47.00.00.00 — OBRIGAGOES TRIBUT. E CONT. (157-0) Rec. Livr .R$ 5.000,00
3390.92.00.00.00 — DESPESAS DE EXERC. ANTERIORES (158-9) Rec. Livre..... R$ 5.000,00

0204 — Gestdo de Pessoal — Legislativo

2.002 — Despesas com Pessoal da Camara de Vereadores

3190.05.00.00.00 — OUTROS BENEF. PREVIDENC. (161-9) Rec. Livre..
3190.08.00.00.00 — OUTROS BENEF. ASSISTENC. (162-7) Rec. Livre...

R$ 3.000,00
.R$4.000,00

3190.16.00.00.00 — OUTRAS DESP. VAR. - P. CIVIL (5504-2) Rec. Livre. .R$ 4.000,00
3190.94.00.00.00 — INDENIZACOES TRABALHISTAS (165-1) Rec. Livre .R$ 30.000,00
3390.14.00.00.00 — DIARIAS — P. CIVIL (166-0) Rec. Livre.................. .R$30.000,00

3390.33.00.00.00 — PASSAGENS E DESP. LOCOM. (168-6) Rec. Livre .. R$ 15.000,00
3390.39.00.00.00 — OUTROS SERV. DE TERCEIROS - PJ (7082/3) Rec. Livre....... R$ 58.000,00
3390.93.00.00.00 — INDENIZACOES E RESTITUICOES (7086-6) Rec. Livre.......... R$ 8.000,00

TOTAL.. . R$ 500.000,00
Sem mais para o mom%‘
Atenciosamente,

Gi
Presidente

erto/da Conceigéio Cezar
Legislativo Municipal

A Sua Exceléncia o Senhor f
CLEOMAR ERALDO PORT |
Prefeito Municipal
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